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CRIA E DENOMINA IINIDADES MUNICIP{S DE ENSINO
PRÉ-ESCOIÁR.

O povo do Municipio de Ibiracatu, por seus representantes nâ
câmara Municipal decreta e eu Prefeito Municipal, em seu nome sanciono a

seguinte Lei:

Artigo 1" - Fica criado nesta d.ata na cidad.e de Ibiracatu, uma unidade de
ensino Pré Escolar municipal denominado PARAISO INFANTIL DE
IBIRACATU.

Arbigo 2o - Fica criado na comunidade de são Domingos uma unidade de
ensino Pré Escolar municipal denominado CRIANÇA FELIZ.

Artigo 3'' Fica criado no Distrito de ca-po Alegre de Minas uma unidade de
ensüo Pré Escolar municipal denominado BRANCA DE NEVE.

Artigo 4" - Fica criado na comunidade de córrego Grande uma unidade de
ensi:ro Pré Escolar Municipal denominado sÍTIo Do PICA-PAU-AMARELo

Artigo 5o - Fica cúado no Distrito de Bonança uma unidade de ensino pré
Escolar Municipal denomi n ada pRIMEIROS PASSOS.

Artigo 6" - Fica criado na comunidade de Tlaspassas uma unidade de ensino
Pré Escolar \funicipal denominada O MLTNDO IVIAGICO DA CRL{NÇA.

Artigo 7 - Fica criado na comunidade de veÉente uma unidade de ensino
Pré Escolar Municipal denominada pINGO DE GENTE.

Artigo 8'- Revogadas as disposições em contrário, esta lei entra em vigor na
data de sua publicação.

Ibiracatu, 13 de Junho de 1.9g2.
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